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LEI NO 1067, DE 28 DE NOVEMBRO DE2014.

AÍE STAD DE F UBT' CAÇ

F,x",iÊüT H,X'##â:r 1",,Íôpararela às quadras J,'e ..L,,, localizadlno Loteamento Estreta oo fvortã-lIuarrro Redenção em nosso Municipio,
e oa outras providências

Atesto que este docume[to foi publicado noQuadro de Avisos desta preÍeitura. no período de&3/ a J-9_/rAJ t4.

ra Municipal de Custódia. Tr

0

I

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE CUSTODIA, ESTADO DE PERNAMBUCO,no uso de suas atribuiçôes conferidas pero art. 30, inciso r, da constituição Federarde '1988 e Lei Orgánica Municipal, FAZ SABER

J,Jfr:'::,:'rovou 
o Projeto de Lei do Lesisrat'"";[;,rt;;1'.y:ff#.:

l: rg iiLL,1:§iÍ:J,.T 1?d1 de Rua MAR|A LUrzA DA srLVA a Rua projetada
B a i rro R e d e n çã ; á,I ff ; ;1, ilt ; 

"i",:?['j t1üt"j:" À 1,,"'t' ã,1 T"ol,?i",,

. Art. 2o _ Fica o Gerplaca denominr,rãiJr""tSrllTdo Poder Executivo Municipal, autorizado a fixar a

Art. 30 _ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do prefeito,
28 de Setembro de 2014.
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ayessa Heleno Aleixo, ná 132_l 'Andar,

Pre feitu

Custódia - pE CEP; 56.6JO.()OOCNPJ n"l l.JS8.ló5/0001 -56
Centro
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